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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIET 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI NQ 3.972/96 

ÁUíuRIL DOÁÇO  DE íREÁ A PROCURÁDURIÁ 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
MINISTÉRIO PcJBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS. 

Á Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete d,-creta 

e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a eoar à 
Procuradoria de Justiça do Estado de Minas G-rais-

Ministério Público, área de terreno com 66 m2 

(seiscentos e sessenta e seis metros quadr;dos), 
conforme croqui em anexo, contígua aos lotes 1, 3, 
5, 7, e 91)  da Quadra 19, do Bairro Campo Alegre, 
desafetada através da Lei 3.577/94. 

Na área doada, a Procuradoria de Justiça do stado 
de Minas Gerais, construirá imóvel para 
funcionamento do Ministério Público, PR000N e 
Curadoria do Meio Ambiente, além de f nçíes 

correlatas, num prazo de 02 (dois) anos, a ontar 
da publicação desta Lei, sob pena de revero da 

área ao patrimônio do Município. 

Ar- t. 12. 

Art. 22. 

PÂRGRÁFO ÚNICO. 	Á doação será clausulada com os ônus da 
inalienabilidade e impenhorabilidade. 

Art. 39.  

Árt, 49. 

058 

Ás despesas de escritura correro por co 

donatária que outorgará ao Secretário Munici 
Fazenda, procuração com poderes para reve 

citada área ao patrimônio do Município, cas 
descumprido o disposto no art. 20. 

Revogam-se as disposições em contrário, 
notadamente a Lei 3.894/96, entrando esta ei em 
vigor na data de sua publicação. 
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Dr. GUILHERME 
P roc 1 
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LE, B O EL 5 UM S 
Qr evó9r cípal 

a 
o 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETÉ  
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Mando, portanto, a todas as autoridades a •uem o 
conhecimento e execução desta Lei pertencere , que 
a cumpram e a façam cumprir, to inteirament: como 
nela se contém. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CO 	IRO LFIETE 	AOS 
12 DIAS DO MS DE JUNHO D ;001 7,  ' 

Dr, CARLOS ÁLBEi\ ES BE TO 
Prefeito Muni pal 

EngQ. ROr / O LUI 	4VES RUBÂTINO 
Secretáío Munici41 de Obras 
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PARECER DA COiISS?O DE LEGISLAÇO E JUSTIÇA 
AO PROJETO DE LEI No. j:34-E-96. 

PROJETO DE LEI QUE AUTORIZA DOAÇO DE 	REA 
DE TERRENO 	PROCURADORIA DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MINAS oi:iIs 	MiNISTRIO PÚBLICO 

	

A r 	 T L A 	-. 	. A r Ç" . 	t- iJ 1 	U 	Lt. li I't1.D 

i ... 	ift'ill•iHF••• 	 :(:Ii 

N.o 	 do ponto de vista jLtrídico. impedimentos 
de ordem legal para a tramitaçao regimental do Projeto 
de Lei em apreço. 

: 

	

 	 

Que 	0 Proito de LeI No. 	.34-E-96 seja dscut ido 
votado pela Câmara em Plen.rjo. 

SALA ):As SES535ES, 23 D 7  MAIO DE i996 
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MUNICÍ PIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
1 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 134-96 

AUTORIZA DOÃÇO  DE AREA A PROCURADORIA 
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS - 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar 	à 
Procuradoria de Justiça do Estado de Minas Gerais 
- Ministério Público, área de terreno com 666 m2 
(seiscentos e sessenta e seis metros quadrados ), 
conforme croqui em anexo, contígua aos lotes 1,3, 
5,7 e 9 da Quadra 19, do Bairro Campo Alegre, de-
safetada através da Lei 3.577/94. 

Na área doada, a Procuradoria de Justiça do Estado 
de Minas Gerais, construirá imóvel para funciona - 
mento do Ministério Público, PR000N e Curadoria do 
Meio Ambiente, além de funções correlatas, 	num 
prazo de 02 (dois) anos, a contar da 	publicação 
desta Lei, sob pena de reverso da área ao patri-
mônio do Município. 

PÃRG 

4 
ÚNICO. Á doação será clausulada com os ônus da inalie-

nabilidade e impenhorabilidade. 

o Ás despesas de escritura correro por conta da do- 
natária que outorgará ao Secretário Municipal 	da 
Fazenda, procuração com poderes para reverter 	a 
citada área ao patrimônio do Município, caso seja 
descumprido o disposto no art. 20. 

Revogam-se as disposições em contrário, notadamen- 
te a Lei 3.894/96, entrando esta Lei em vigor 	na 
data de sua publicação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO  LÁFÁIETE, AOS 
10 DIAS DO MS DE MAIO DZT 

Dr. CÃRL 
Pr 

GOMIS BEATO 
nicipal 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

Exmo. Sr. Presidente, 
Exm.s. Srs. Vereadores: 

Á Lei 3577/94, autorizou a desafetação 
de em público e posterior permuta do bem desafetado com a Compa-
nhí Energética de Minas Gerais - CEMIG. Visava o Executivo com a 
efe ivaço da permuta, construir uma nova sede para obrigar a 
Pre eitura Municipal de Cons. Lafaiete, ao lado da construço que 
se niciava da Companhia Energética de M.G. 

est 
tod 
mai 
da 

  

No entretanto, por problemas técnicos 
uturais, a Companhia Energética de Minas Gerais remodelou 
o Projeto de sua construção, e informou ao Executivo que no 
necessitaria da área desafetada, isto após a sanção da cita-

ei. 

0 

  

    

Acontece que toda a parte legal já está 
fin.:lizada, ou seja a área desafetada já se encontra devidamente 
reg strada junto ao Cartório do 19 Ofício do Registro de Imóveis 
des a Comarca. 

Como a Procuradoria de Justiça do Estado 
de mas Gerais necessita de uma área em local privilegiado para 
seu funcionamento, notadamente no que se refere ao PROCON e a 
Cur dona do Meio Ambiente, o Executivo vê-se obrigado a atender 
de orma precípua este pedido, em razo do inúmeros benefícios à 
Pc p laço da cidade e cidades circunvizinhas. 

Além do mais, a área em questão situa-se 
j un o a um Grupo Estadual e futuramente às instalações adminis-
tra ivas da Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG. Portan-
to, ficarão agrupados e em local de fácil acesso a diversos ár-
gao públicos, com a vantagem de todos estarem próximos ao centro 
com rcial da cidade de Cons. Lafaiete, bem como ao Terminal Rodo-
viá io - 

É importante que os Srs. Vereadores per -
ceb m que a doação em nada afetará os proprietários vizinhos, 
pe 1 contrário, com a construção do imóvel que servirá à Procura-
dor a Geral de Justiça do Estado de. Minas Gerais, aquela área 
f i c rã muito mais guarnecida em seu aspecto físico e a população 
mai próxima da Justiça. 



CÁRLO 
Pre' 	 icipal 

EÁTO 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAIETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Com estas consideraçes, esperamos 
ap rovaço do anexo Projeto de Lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LÁ 
FÁ IETE, AOS 10 DIAS DO MS DE MAIO DE 1996. 
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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LEI 1,12  3.894/96  

 

AUTORIZA O EXECUTIVO MÍJNICIPAL A DOAR AO MINIS 

TRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MIftAS GERAIS, ÁREA 

DE TERRO SITUADA NESTA CIDADE, PARA CONSTRtJ-

gXo E IITSTALAÇO DE SEDE. 

 

         

A Cmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e eu, 

refeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a doar ao Mi ist-

rio Publico do Estado de Minas Gerais, o lote 06, 'a Qu 

dra 25, localizado no Bairro Campo Alegre, conform cro-

qui em anexo, que passa a fazer parte integrante d; pre-

sente Lei. 

, rt. 22. 	Na area doada, será construída e instalada pelo do ata - 
/ 

rio a Sede das Promotorias de Justiça desta cidade, num 

prazo de 02 (dois) anos, a contar da publicação de-ta Lei, 

sob pena de reverso da área ao patrimnio do Muni fpio. 

AR(GRAFO TiNICO. A doação será clausulada com os anus da ml' enabili 

dade e impenhorabilidade. 

Fica expressamente vedada a construçao de inivel r siden-

cial na &rea doada, salvo instalaçes para vigia. 

rt. 42. 	O projeto de construção e/ou arquitetônico, deverá ser, 

previamente aprovado pela Secretaria Itunicipal de libras. 

PUCL- 060  
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MUNICÍPIO DE CONSELHEIRO LAFAI 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
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PARÁGRAFO TiNICO. O descumprimento do contido no art. 32  importará  

na reversao do imvel ao patrimnio do Município. 

Art. 52. 	As despesas de escritura correrão por conta do do ata- 

rio que outorgará ao Seoret&rio Municipal da Faze da , 

procuração com poderes para reverter a citadaare,_ ao 

patrimnio do Município, caso seja descumprido os arti 

gos retro citados. 

Art. 69. 	Revogam-se as disposiç6es em contrrio, entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicaçio. 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o onhe-

cimento e execução desta Lei pertencerem, que a cilipram 

e a façam cumprir, tio inteiramente como nela se ontem* 
otpj 

PREFEITURALTtJITICAL DE7
/0I

SELFT 

DIAS DO MS DE ABRIL D4, 1996. 
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